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R E Q U E R I M E N T O    N° 204/2019 

“Solicita a disponibilização de uma ambulância para fi-

car no plantão noturno e final de semana para a Casa de 

apoio de Quirinópolis em Goiânia.”  

 

Usando de minhas prerrogativas regimentais, fundamentadas no Regimento 

Interno que institui esta Casa de Leis, sob o resguardo do art. 238, inciso I, requeiro de vossa 

excelência que seja oficiado o Prefeito Municipal na pessoa do senhor Gilmar Alves da Silva,  

com cópia a secretaria municipal de saúde solicitando a disponibilização de uma ambulância para 

ficar no plantão noturno e final de semana para a Casa de apoio de Quirinópolis em Goiânia. 

Justifico o presente requerimento, tendo como principal motivo a preocupação 

com os enfermos que estão hospedados na casa de apoio. Pois, é primordial que seja disponibili-

zada uma ambulância, possibilitando o amparo necessário para estas pessoas que precisam, ten-

do em vista que as mesmas dependem deste benefício para se deslocarem da casa para o hospital 

e vice-versa, bem como para realizar transporte para caso o paciente precise ser transportado 

para alguma unidade hospitalar durante o período noturno fora do horário de funcionamento 

normal. 

Sabendo da importância deste requerimento, solicito atendimento urgente do 

mesmo.  

Nestes termos, pede e espera aprovação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Quirinópolis, aos 06 dias do mês de Junho de 2019. 

 

ANDRÉA ENFERMEIRA 

VEREADORA 

 


